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PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº  269/2006                                Teresina,   18 de setembro de 2006.

O  SENHOR SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I -  Determinar,  com fulcro no Art. 164, da Lei Complementar Estadual nº
13/94,  a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, adotando
procedimento sumário (Art. 161, LC nº 13/94),  para apurar conduta funcional
irregular atribuída ao servidor ISMAEL LIMA CORTEZ DA SILVEIRA, Técnico da
Fazenda Estadual, matrícula funcional nº 127.994-7, consistente em ausentar-se
intencionalmente do serviço ou sem justificativa, por mais de 30 (trinta) dias
consecutivos, a partir do mês de janeiro de 2006.

II - Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
composta pelos servidores RAIMUNDO ALVES FERREIRA GOMES FILHO,
Procurador do Estado, matrícula funcional nº 001.921-4, e FÁTIMA MARIA DE
FREITAS BARROS,  Auditora Fiscal Auxiliar da Secretaria de Fazenda do Estado
do Piauí,  matrícula funcional nº 002.558-5,  para, sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao item antecedente.

III -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da
publicação desta Portaria, para a conclusão dos trabalhos.

Esta PORTARIA  entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cientifique-se

Publique-se

Cumpra-se

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DE FAZENDA
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